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Protocolo: 2024000950892
Assunto: Aposentadoria
Expediente: 24/1204‑0000450‑1
Nome: Valmir Renato Maas
Id.Func./Vínculo: 1886088/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Comissário de Polícia ‑ Comissario
Lotação: PC ‑ DP de Frederico Westphalen ‑ 14ª RP/DPI

O DIRETOR‑PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL ‑ IPE Prev, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 15.143/18, arts. 14, VIII, 40, I, APOSENTA, nos termos da
LC 15429/19, art. 3º, EC 103/19, art. 5º, § 3º; CF/88, arts. 40, § 4°‑B, 201, § 9º; Leis 7366/80, 14073/12; LC
15453/20, arts. 1º, § 2º, 3º, I, 4º, I; com amparo no Parecer PGE 18485/20, com caráter jurídico‑normativo atribuído
pelo Senhor Governador do Estado; devendo perceber, na inatividade, proventos integrais e mensais correspondentes ao
subsídio de seu cargo.

Protocolo: 2024000950893
Assunto: Aposentadoria
Expediente: 23/1900‑0059505‑2
Nome: Vânia da Silva Alfaro
Id.Func./Vínculo: 1781367/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Agente Educacional I ‑ Alimentação ‑ B‑III
Lotação: SEDUC ‑ 10 Coordenadoria Regional de Educação

O DIRETOR‑PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL ‑ IPE Prev, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 15.143/18, arts. 14, VIII, 40, I, APOSENTA, nos termos da
LC 15429/19, art. 3º; EC 103/19, art. 4º, I, II, III, IV, V, § 2º, § 6º, I, § 7º, I; devendo perceber, na
inatividade, proventos integrais e mensais, no regime de 40 horas semanais; gratificação de 42% decorrente de 9
(nove) avanços; adicional de 25%.

Protocolo: 2024000950894
Assunto: Aposentadoria
Expediente: 23/1900‑0059918‑0
Nome: Ângela Rosane Madruga de Leão
Id.Func./Vínculo: 1707108/01
Tipo Vínculo: efetivo
Cargo/Função: Agente Educacional I ‑ Alimentação ‑ B‑II
Lotação: SEDUC ‑ 05 Coordenadoria Regional de Educação

O DIRETOR‑PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL ‑ IPE Prev, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº 15.143/18, arts. 14, VIII, 40, I, APOSENTA, nos termos da
LC 15429/19, art. 3º, EC 103/19, art. 20, I, II, III, IV, § 2º, I, § 3º, I; CF/88, art. 201, § 9º; LC 10098/94;
devendo perceber, na inatividade, proventos integrais e mensais, no regime de 40 horas semanais; gratificação de 45%
decorrente de 9 (nove) avanços; adicional de 25%; 55% do adicional de local de exercício, no percentual de 5%,
exercido em 40 horas semanais, 55% da gratificação especial de insalubridade de 20%, nos termos da Lei 7357/80, com
a redação alterada pela Lei 8005/85; conforme LC 15450/20, art. 3°, §1°, II.

AUTORIDADE PORTUÁRIA DOS PORTOS DO RS
CRISTIANO PINTO KLINGER

Av. Honório Bicalho, s/nº, bairro Getúlio Vargas
Rio Grande / RS / 96201-020

Gerência de Administração
REGIS ALFREDO WEBER

Contratos
Protocolo: 2024000950605

SÚMULA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS nº 1395/2024

CONTRATANTES: Portos RS – Autoridade Portuária dos Portos do Rio Grande do Sul S/A e ELS SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO
DE EVENTOS LTDA.
DO OBJETO: contratação de empresa especializada para elaboração do Lote 1 que abrange o projeto, a montagem, a
desmontagem e a manutenção de estande para feira, edição 2024 da INTERMODAL SAOUTH AMERICA.
DO PRAZO: a partir da sua assinatura até a realização do pagamento, dia 20 de março de 2024.
DO VALOR: R$ 113.000,00 (Cento e treze mil reais).
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: Os documentos atinentes a este Contrato constam no Processo Administrativo nº 23/9301.0003431-
9, ficando eleito o foro da cidade de Rio Grande/RS para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente.

Porto Alegre, Quinta-feira, 1 de Fevereiro de 2024 221Diário Oficial Nº 23



Rio Grande, 31 de janeiro de 2024.

Cristiano Pinto Klinger
PORTOS RS - Presidente

Protocolo: 2024000950606
SÚMULA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE

OBRA nº 1398/2024 – PORTOS RS

CONTRATANTES: Portos RS – Autoridade Portuária dos Portos do Rio Grande do Sul S/A e NIKOLAS AGUIAR DA ROSA
EIRELI.
DO OBJETO: contratação de empresa especializada nas disciplinas de manutenção mecânica e civil d e equipamentos e
instalações, para prestação de serviços contínuos para a Portos RS, LOTE 01: nas unidades de Rio Grande e Pelotas.
DO PRAZO: 12 (doze) meses.
DO VALOR: R$ 1.473.084,36 (Um milhão, quatrocentos e setenta e três mil, oitenta e quatro reais e trinta e seis centavos).
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: Os documentos atinentes a este Contrato constam no Processo Administrativo nº 23/9301.0002113-
6, ficando eleito o foro da cidade de Rio Grande/RS para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente.

Rio Grande, 30 de janeiro de 2024.

Cristiano Pinto Klinger
PORTOS RS - Presidente

DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ESTRADAS DE RODAGEM
LUCIANO FAUSTINO DA SILVA

Av. Borges de Medeiros, 1555
Porto Alegre / RS / 90110-150

Direção-Geral do Departamento Autônomo de Estradas de Rodagem
LUCIANO FAUSTINO DA SILVA

Av. Borges de Medeiros, 1555
Porto Alegre / RS / 90110-150

Portarias
Protocolo: 2024000950607

PORTARIA Nº 7374

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais e conforme expediente 23/0435-0017390-6,

RESOLVE

DESIGNAR, os servidores, Vagner Menezes Seerig, matrícula 4346190 , Mário César Ribeiro Camargo , matrícula 4330013, e
Julio Cesar Ribeiro de Camargo , matrícula 4341562, para sob a presidência do primeiro, comporem Comissão para que, no
prazo máximo de 30 (trinta) dias, cumpra o disposto no Item 12 do Roteiro de Municipalização adotado no DAER, tendo em vista a
publicação da Lei nº 16.084, de 26 de dezembro de 2023, que transfere ao Município de Torres, a titularidade de segmento da
rodovia estadual a ERS-
389, compreendido entre o km 88,26 e o km 90,30, com extensão total de 2,04 km, abrangendo parcialmente o trecho da
389ERS0040 e do trecho da rodovia RSC– 453, compreendido entre o km 319,77 e o km 321,52, com a extensão total de 1,75 km,
abrangendo a totalidade do trecho 453RSC040, com a respectiva faixa de domínio e todos os ônus e deveres sobre o referido
segmento.

DIRETORIA-GERAL DO DAER, 31 de janeiro de 2024.

Engº Luciano Faustino da Silva,
Diretor-Geral.
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